
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
e. G. e. (M.F.J 45. 124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64- 1021 - 64-1022 
C A T ! G U A - Estado de São Paulo 

L E I N2 1.610, DE 04 DE AGOSTO DE 1.992. 

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR MOTORISTAS* . 

OSVALDIR DARCIE, PRE FEITO MUNICIPAL DE 
(ATIGUÁ, tSTADO DE SÃO PAU LO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS , 

SANCIONA E PROMULGA A SEGU INTE LEI APROVADA PELA CÂMARA MUNICI 
PAL DE CATIGUÃ, EM SUA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 03 DE 
AGOSTO DE 1.9~2 . CONFORME AUTÓGRAFO DE LEI N2 036/92: 

ÃRTIGO 12 = FICA o CHEFE DO tXECUT lVO 
MUN ICIPAL DE CATIGUÁ AUTORIZADO A CONTRATAR 02 <DOIS) MOTORISTA, 
EM CARÁTER DE EMERGENCIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO SETOR 
DE SAúDE DO MUN ICÍPIO, ATÉ 31/12/92. 

ARTIGO 2! = ES TA LEI ENTR ARÁ EM VIGOR NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DIS POS IÇÕES EM CONTRÁRIO , 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, Aos 04 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 1.992. 

PUBLIQUE SE. 
CUMPRA SE. 
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